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LICITAÇÕES 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 018/2016.  
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS MEDEIROS E MEDEIROS LTDA, CNPJ: 07.543.171/0001-06. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de combustíveis e lubrificantes 
para o Município de Itajá, e suas unidades administrativas. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 04/04/2018. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA 
 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2018 
 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
   
  O Pregoeiro da Câmara Municipal de Itajá/RN, vem REAPRAZAR a 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, Tipo Menor Preço Global, visando a Locação de 
software de sistema integrado de cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade Pública, Licitação, Compras e Contratos e Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento voltados para atender as necessidades das Câmara Municipal de Itajá/RN, bem como a 
prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e 
adaptativa dos softwares, de acordo com as alterações legais da legislação brasileira, além da 
migração dos dados existentes nos sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e 
suporte técnico as unidades operacionais integradas para a Câmara Municipal de Itajá/RN, em 
virtude da necessidade de revisão do Termo de Referência do Edital em questão.  Dado o exposto fica 
designado o dia 23 de Janeiro de 2018 às 09hs para a realização da Sessão do presente Certame 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de Itajá/RN. 
Tel.: (84) 99907-0035. E-mail: contato@itaja.rn.leg.br, no horário de 08:00 as 12:00 horas ou através 
do link: www.itaja.rn.gov.br. 
 

Itajá/RN, em 10 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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